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EDITAL 

 

PREÂMBULO :  PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 

    PROCESSO Nº 085/2018 

    PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 038/2018 

 

INTERESSADO:   Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

SETOR:   Transporte 

 

MODALIDADE:   Pregão 

TIPO DE LICITAÇÃO:   Menor desconto 

 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

Rua Ver. Juvenal Leme Mourão, 770, Centro, Sta. Cruz Conceição. 

 

Até o dia 28/05/2018 às 9:00 horas;  

 

Tendo início a sessão às 9:10 horas. 

 

Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 8.666/93, com redação nova dada 

pela Lei Federal nº 8.883/94, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 e suas 

alterações, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014 e Decreto Municipal n° 1.983 de 01/08/2014 e demais legislações 

vigentes. 

 

 

I - DO OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1(um) veículo tipo  

Ambulância 0 Km, para atender as necessidades do Município de Santa Cruz da 

Conceição, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referência do presente edital. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou pessoas jurídica do 

ramo pertinente ao objeto deste certame e que atenderem às exigências 

atribuídas no presente edital. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

3.1 - Para o credenciamento deverá ser apresentada, tratando-se de 

procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
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desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

3.1.1 Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

credenciada.  

3.2 - O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

3.3 - Sendo o representante sócio ou dirigente da empresa licitante, deverá 

apresentar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo ou documento no 

qual estejam expressos os seus poderes. 

3.4 - Deverá ser apresentada fora dos envelopes A e B a declaração 

informando o pleno atendimento aos requisitos de credenciamento em papel 

timbrado da empresa, conforme modelo do Anexo II.  

3.5 - Declaração (Anexo III), na qual a empresa licitante, sob as penas da 

Lei, declare que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso. 

3.6 - As licitantes, nos termos da LC 123/2006, deverão comprovar essa 

condição mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial de 

seu domicílio, conforme artigo 8º da IN 103 do Departamento Nacional de 

Registro de Comércio, de 30/04/2007, emitida em até 30 (trinta) dias antes da 

data de abertura do presente certame, certidão essa que de deverá ser 

encaminhada ao Pregoeiro juntamente com os demais documentos no 

credenciamento, se for o caso. 

3.7 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 

imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 

do Pregoeiro.  

 

IV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

4.1 – O atraso injustificado deste contrato sem prejuízo no disposto no § 1º do 

artigo 86 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, sujeitará à Contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

I – multa de 10 % até o 30º dia de atraso; 

II – multa de 15 % a partir do 31º dia de atraso até o 45º dia de atraso; 

III – multa de 20 % a partir do 46º dia de atraso restando caracterizada a 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 
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4.2 – As sanções aplicadas poderão ser descontadas diretamente do respectivo 

pagamento devido ao contratado. 

4.3 – A quitação de qualquer sanção imposta pela administração à contratada não 

a exime de outras reparações por eventuais danos, e/ou prejuízos que seu ato 

venha acarretar e nem de penalidades subseqüentes. 

4.4 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 

autárquica do Estado de São Paulo pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-10 de 19 de novembro 

de 2002.  

 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 

apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, 

contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 

dizeres: 

 

 

Envelope A - Proposta  

Pregão nº 028/2018 

Processo Licitatório nº 034/2018 

Processo n.º 079/2018 

Licitante:__________________________ 

Envelope B - Habilitação 

Pregão nº 028/2018 

Processo Licitatório nº 034/2018 

Processo n.º 079/2018 

Licitante:__________________________ 

 

5.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador, juntando-se a procuração.  

5.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro 

da Equipe de Apoio.  

 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

6.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo, processo licitatório e do Pregão;  
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c) descrição completa do objeto da presente licitação; 

d) preços unitários e totais dos materiais e mão-de-obra, e preço global da 

proposta em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à 

data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 

lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 

qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

6.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.   

 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"  

7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a 

seguir relacionados os quais dizem respeito a:  

 

7.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 

alínea "b", deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir.  

 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da 

lei;  
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c.1) Deverá o licitante comprovar Regularidade perante o Estado 

Federado através de todas as Certidões emitidas pelo ente através de 

suas Secretarias e/ou Procuradorias, sendo imprescindível comprovação 

de regularidade fiscal condizente com objeto da licitação. 

c.2) Quando a Certidão emitida pelo Município sede não for conjunta, isto 

é, abranger os tributos mobiliários e imobiliários, deverá licitante 

comprovar através de certidão negativa ou equivalente na forma da lei a 

regularidade dos tributos mobiliários e imobiliários da sua sede. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 

12.440, de 2011). 

7.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 

impedimento para licitar ou contratar com a Administração (Anexo IV).  

c) Declaração de que recebeu todos os documentos, e tomou 

conhecimentos de todas as informações e condições locais para o 

integral e efetivo cumprimento de suas obrigações (Anexo V). 

d) Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo maior de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

Decreto 4.358 de 05.09.2002 que disciplinou o inciso V, do artigo 27, da 

Lei 8.666/93, constante do Anexo VI. 

e) Declaração de documentação técnica, conforme modelo do Anexo VII. 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
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a.1) A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

7.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 

(sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

8.1- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 

em participar do certame. 

8.2 – Para o respectivo credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a 

documentação e os envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 

de habilitação.  

8.3 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame.  

8.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 

propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das 

demais licitantes; 

c) ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

8.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão 

das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se 

às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

8.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores 

preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
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admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes.  

8.7 - Para efeito de seleção será considerado o preço global.  

8.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

8.8.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

8.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 

lances de R$ 5,00 (cinco reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A 

aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

global. 

8.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

8.11 - Após a etapa de lances serão classificadas as propostas selecionadas, na 

ordem crescente dos valores.  

8.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço.  

8.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

8.13.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião da abertura do respectivo processo.  

8.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo os documentos de habilitação de seu autor.  

8.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a)- substituição e apresentação de documentos, ou;  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

8.15.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

8.15.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
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8.16 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste 

Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.17 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 

para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 

caso em que será declarado vencedor.  

 

IX — DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 

9.1. Documentação: 

9.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, optantes pelo 

Simples Nacional, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, artigo 43 da LC n.º 123/06. 

9.1.2. § 1º - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.1.3. A não regularização da documentação neste prazo implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2. Julgamento: 

9.2.1. No caso de absoluta igualdade de condições entre 02 (duas) ou 

mais Propostas de Preços serão asseguradas a preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nos 

termos da LC nº 123/06 e LC 147/14. 

9.2.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

optantes pelo Simples Nacional, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

9.2.3. Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma, artigo 45 da LC n.º 123/06: 

9.2.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de menor preço àquela 
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considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

9.2.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC nº 123/06, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

9.2.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da LC nº 123/06, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.2.4.4. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

9.2.4.5. O julgamento que trata o § 3º acima mencionado, será efetuado 

no preço global. 

 

X- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  

10.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar 

imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) 

dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

10.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação.  

10.3- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento.  

10.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6 – Só serão aceitos recursos e/ou contra razões protocolados na Secretaria 

da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Vereador Juvenal leme Mourão, 770, 

Centro de Santa Cruz da Conceição / SP, ou ainda encaminhadas via correios, 
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desde que entregues dentro do prazo estipulado para recurso/contra razão, não 

sendo aceitos documentos enviados por e_mail. 

 

XI - DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1 - Homologada a presente licitação, a Prefeitura Municipal de Santa Cruz da 

Conceição lavrará documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 

qual conterá os preços da proposta classificada em primeiro lugar, devidamente 

registrados, que terá validade de 01 (um) ano, a contar de sua lavratura. 

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da 

Administração direta e autárquica do Município. 

11.3 - Caso a licitante vencedora, após regularmente convocada, não assine a 

Ata de Registro de Preços dos itens que lhe foram adjudicados, ou o contrato de 

expectativa de fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste edital a 

ela aplicáveis, fica reservado à Prefeitura Municipal o direito de convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas àquela, inclusive quanto ao preço 

atualizado, ou, ainda, revogar a licitação. 

11.4 - Até a assinatura da ata de registro de preços, a proposta da licitante 

vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de Santa Cruz 

da Conceição tiver ciência de fato desabonador à sua habilitação, somente 

conhecido após o julgamento. 

11.5 - Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por 

fatos referidos no item anterior, ou ainda, a inexecução parcial das obrigações 

assumidas, a Prefeitura Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes 

para assinarem a ata de registro de preços, nas mesmas condições, inclusive 

quanto ao preço, da primeira colocada, observada a ordem de classificação. 

11.6 - A Ata de Registro de Preços a ser firmada em decorrência desta licitação 

poderá ser cancelada a qualquer tempo, independente de notificações ou 

interpelações judiciais ou extrajudiciais. 

11.7 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou 

transferência parcial, bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão 

admitidas quando apresentada a documentação comprobatória que justifique 

quaisquer dessas ocorrências, mediante consentimento prévio e por escrito da 

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição e desde que não afete a boa 

execução do contrato.  

 

XII – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

12.1 ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 

12.1.1 Objeto: Investimento: 1 ambulância Tipo B - Ambulância de 

Suporte B 

-Especificação MÍNIMA para aquisição de Ambulância de Suporte Básico: 
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12.1.2 - Motorização: 2.3cc; 

12.1.3 - Combustível: diesel; 

12.1.4 - Torque: 31,6 kgf.m; 

12.1.5 - Tração dianteira/traseira; 

12.1.6 - Direção hidráulica; 

12.1.7 - Cambio Manual 5 marchas; 

12.1.8 - Suspensão dianteira: suspensão tipo McPherson e dianteira com 

barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal;  

12.1.9 - Suspensão traseira: Suspensão tipo eixo transversal (beam) roda 

tipo rígida e molas feixe lâminas; 

12.1.10 - Freios: Quatro freios a disco com dois discos ventilados; 

12.1.11 - Dimensões: Altura 2.150mm; comprimento 5.099mm; peso 

2.150kg; tanque 80l; entre eixo 3.200mm; 

12.1.12 - Air Bag motorista e passageiro; Freio ABS; travas elétricas, 

vidros elétricos dianteiros; ar condicionado na cabine e parte traseira; 

12.1.13 - Revestimento Interno: isolamento acústico; revestimento 

interno nas laterais e teto em fibra de vidro; piso antiderrapante em fibra 

de vidro; 

12.1.14 - Armário superior com portas deslizantes em acrílico 

confeccionado em fibra de vidro de cor clara; 

12.1.15 - Balcão com local para guarda e fixação de prancha, portas 

deslizantes em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada 

para medicamento; 

12.1.16 - Banco do assistente com poltrona anatômica com cintos de 

segurança; 

12.1.17 - Banco lateral para 02 pessoas com cintos de segurança 

individuais, estofamento em courvin de alta resistência, com encosto de 

cabeça; 

12.1.18 - Maca retrátil de alumínio com colchonete e cintos de 

segurança; 

12.1.19 - Iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto; 

12.1.20 - 01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 

12.1.21 - 02 tomadas internas 2P+T 110V; 

12.1.22 - Inversor de voltagem 400w; 

12.1.23 - Sinalização barra com sirene de 100w e 01 tom; 

12.1.24 - luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo; 

12.1.25 - Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16l com 

válvula e manômetro; 

12.1.26 - Régua de oxigênio com 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador; 

12.1.27 - Vidro fixo e com película jateada nas duas portas traseiras; 

12.1.28 - Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; 

12.1.29 - Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e 

a do paciente; 

12.1.30 - Instalação de 01 suporte para soro fixado no teto; 
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12.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.2.1 – Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, 

conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo testar a 

viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de resistência, 

mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 

14.561/2000- BRASIL, DIN EM 1865/DEZEMBRO 1999, BS EM 

1789/2000, ADM STANDARD 004, conforme especificada no descritivo. 

12.2.2 – Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) referente à 

marca e modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

12.3 PRAZO DE GARANTIA 

12.3.1- O presente tem validade de 12 (doze) meses, e assistência 

24(vinte e quatro horas), em todo o território nacional.  

12.4 O prazo de entrega será de 45 dias. 

12.5 Deverá ser fornecido, junto à nota fiscal a descrição do produto e constar 

nas observações o veículo, número de placa e o número do pregão. 

12.6 Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e 

atender a reclamações que possam surgir durante a execução do contrato. 

12.7 A Nota fiscal deverá ser eletrônica e enviada para o e-mail 

nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br para contabilização e pagamento. 

12.8 O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com as 

Especificações, correndo por conta da DETENTORA as despesas com 

transporte (frete), tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre 

outras decorrentes de sua execução. 

12.12 Somente depois de conferido o objeto e constatada a identidade do 

mesmo com as especificações da proposta da Detentora, é que será o mesmo 

considerado recebido, através da Unidade solicitante. 

12.13 Os materiais entregues deverão atender, rigorosamente, as 

especificações constantes no Anexo I. A entrega fora das especificações 

implicará na recusa por parte da Prefeitura Municipal que os colocará à 

disposição da detentora para substituição/ correção no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

12.14 O recebimento da mercadoria não exime a DETENTORA de sua 

responsabilidade, na forma da Lei pela qualidade, correção e segurança dos 

bens adquiridos. 

12.15 As entrega deverá realizada na Rua Gabriel Francisco, n°404, Centro – 

Almoxarifado 01 – Santa Cruz da Conceição /SP. 

12.16 Os Recursos para execução do objeto deverão ser suportados por verbas 

orçamentárias de convênio. 

12.17 O acompanhamento e fiscalização do presente contrato serão executados 

pelo Diretor do Departamento de Transportes senhor José Roberto Luciano. 

 

mailto:nfe@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega 

do objeto e recebimento da respectiva Nota Fiscal, junto ao Departamento de 

Compras. 

13.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 

à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

reapresentação válida.  

13.3 – As despesas com a execução das aquisições deste processo serão 

suportadas pela dotação orçamentária que segue: 

 

Ficha 355 

01.25.02 Departamento de Saúde 

Elemento Econômico – 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

Funcional Programática – 10.301.9509.2509.0000 Manutenção do Fundo 

Municipal da Saúde – Recursos Vinculados 

 

Ficha 105 

01.12.01 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 

Elemento Econômico – 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

Funcional Programática – 10.301.9508.0000 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 

 

 

XIV – DO REAJUSTE (art. 40, inc. XI) 

14.1 – Os preços registrados na respectiva Ata de Registro de Preços não 

sofrerão qualquer reajuste e somente poderão ser revisados na hipótese de 

ocorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, devidamente 

comprovados através de planilhas de custos, nota Fiscais e outros documentos 

que justifiquem o desequilíbrio. 

 

XV - DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 

assinatura de Ata de Registro de Preços. 

15.1.1 - Se, por ocasião da assinatura da ata, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade 

Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
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anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

15.1.2 - Se não for possível atualizá-la s por meio eletrônico hábil de 

informações, a Adjudicatária será notificada para, comprovar a situação 

de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

15.2 - Quando a Detentora da Ata, convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o 

respectiva Ata ou retirar/receber o instrumento equivalente, ficará sujeita às 

penalidades previstas, bem como serão convocadas as demais licitantes 

classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à 

celebração da contratação.  

 

XVI - DA GARANTIA CONTRATUAL  

16.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante 

desta licitação.  

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre as 

licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

17.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

17.2.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas expressamente na própria ata.  

17.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 

sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes 

presentes que desejarem.  

17.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal, após a 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

17.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do Pregão.  

17.5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que 

decidirá no prazo de até 1 dia útil, anterior à data fixada para 

recebimento das propostas.  
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17.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame.  

17.6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro.  

17.7- Integra o presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Declaração de cumprimento dos plenos atendimentos dos 

requisitos de habilitação; 

Anexo III – Declaração de enquadramento na Lei de ME EPP; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo V – Declaração de que tomou conhecimento das exigências 

editalícias 

Anexo VI – Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo maior de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Anexo VII – Declaração Documentação Técnica 

Anexo VIII – Minuta Ata de Registro de Preços; 

17.8 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de três 

dias para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 

17.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.E. de 18 de julho de 

2002. 

17.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 

na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Leme do 

Estado de São Paulo.  

 

Santa Cruz da Conceição, 02 de Maio de 2018. 

 

 

 

 

PATRÍCIA CAPODIFOGLIO LANDGRAF 

Prefeita Municipal 
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Processo n° 079/2018 

Processo de Licitação n° 034/2018 

Pregão Presencial n° 028/2018 

 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 1(um) 

veículo tipo  Ambulância 0 Km, para atender as necessidades do Município de 

Santa Cruz da Conceição. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Como a rede de saúde do município de Santa Cruz da Conceição se baseia 

na Atenção Básica, faz-se necessário o transporte de pacientes a unidades de 

referência para atendimentos de urgência e emergência, consultas e 

procedimentos eletivos de maior complexidade aos pontos de atenção de 

referência pactuados na RRAS-14. Hoje o município conta com uma frota de 03 

ambulâncias tipo A para o transporte de pacientes sendo que 01 ambulância 

utilizada para plantão de Urgências e Emergências 24h, 7 dias por semana. Em 

relação à Rede de urgência e Emergência, Santa cruz da Conceição não aderiu 

ao SAMU Regional, realizando portanto, todas as remoções aos diferentes 

pontos de atenção da Rede de urgência e Emergência na RRAS-14. Sendo 

assim, a aquisição de uma ambulância tipo B, substituirá a atual ambulância tipo 

A que não oferece todas as condições necessárias para atuação adequada da 

equipe durante o percurso no que diz respeito à espaço e equipamentos 

necessário. A sala de Estabilização Clínica, após os protocolos de atendimento 

chega a transportar 37 pacientes/mês às suas referências pactuadas. 

 

3. ESPECIFÍCAÇÕES TÉCNICAS 
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3.1 Objeto: Investimento: 1 ambulância Tipo B - Ambulância de Suporte B 

-Especificação MÍNIMA para aquisição de Ambulância de Suporte Básico: 

3.2 - Motorização: 2.3cc; 

3.3 - Combustível: diesel; 

3.4 - Torque: 31,6 kgf.m; 

3.5 - Tração dianteira/traseira; 

3.6 - Direção hidráulica; 

3.7 - Cambio Manual 5 marchas; 

3.8 - Suspensão dianteira: suspensão tipo McPherson e dianteira com barra 

estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal;  

3.9 - Suspensão traseira: Suspensão tipo eixo transversal (beam) roda tipo 

rígida e molas feixe lâminas; 

3.10 - Freios: Quatro freios a disco com dois discos ventilados; 

3.11 - Dimensões: Altura 2.150mm; comprimento 5.099mm; peso 2.150kg; 

tanque 80l; entre eixo 3.200mm; 

3.12 - Air Bag motorista e passageiro; Freio ABS; travas elétricas, vidros 

elétricos dianteiros; ar condicionado na cabine e parte traseira; 

3.13 - Revestimento Interno: isolamento acústico; revestimento interno nas 

laterais e teto em fibra de vidro; piso antiderrapante em fibra de vidro; 

3.14 - Armário superior com portas deslizantes em acrílico confeccionado em 

fibra de vidro de cor clara; 

3.15 - Balcão com local para guarda e fixação de prancha, portas deslizantes 

em acrílico, local para armazenamento de bateria e bancada para medicamento; 

3.16 - Banco do assistente com poltrona anatômica com cintos de segurança; 

3.17 - Banco lateral para 02 pessoas com cintos de segurança individuais, 

estofamento em courvin de alta resistência, com encosto de cabeça; 

3.18 - Maca retrátil de alumínio com colchonete e cintos de segurança; 

3.19 - Iluminação interna com 03 luminárias alógenas no teto; 

3.20 - 01 farol de embarque instalado sobre a porta traseira; 

3.21 - 02 tomadas internas 2P+T 110V; 

3.22 - Inversor de voltagem 400w; 
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3.23 - Sinalização barra com sirene de 100w e 01 tom; 

3.24 - luzes de advertência fixadas nas laterais do veículo; 

3.25 - Sistema de oxigênio com suporte para cilindro de 16l com válvula e 

manômetro; 

3.26 - Régua de oxigênio com 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador; 

3.27 - Vidro fixo e com película jateada nas duas portas traseiras; 

3.28 - Vidro de correr e com película jateada na porta lateral; 

3.29 - Vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista e a do 

paciente; 

3.30 - Instalação de 01 suporte para soro fixado no teto; 

 

4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 – Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, 

conforme especificada no descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de 

aplicação do equipamento realizando testes de resistência, mais próximo da real 

utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000- BRASIL, DIN 

EM 1865/DEZEMBRO 1999, BS EM 1789/2000, ADM STANDARD 004, 

conforme especificada no descritivo. 

4.2 – Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) referente à marca e 

modelo do veículo ofertado pelo licitante. 

5. PRAZO DE GARANTIA 

5.1- O presente tem validade de 12 (doze) meses, e assistência 24(vinte e 

quatro horas), em todo o território nacional.  

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

6.1 O prazo de entrega será de 45 dias. 
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Processo n° 079/2018 

Processo de Licitação n° 034/2018 

Pregão Presencial n° 028/2018 

 

 

 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________(NOME DA EMPRESA), 

CNPJ Nº _______________________, sediada 

_______________________________(endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos 

integrantes dos envelopes “B”, sob pena de sujeição às penalidades previstas 

no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 028/2018. 

 

   

_____________________,_____de ________________2018. 

 

 

 

 

  ___________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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Processo n° 079/2018 

Processo de Licitação n° 034/2018 

Pregão Presencial n° 028/2018 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

                                 

(Minuta de declaração de que estão enquadradas como microempresa ou 

empresa de pequeno porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06) 

 

 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

 

 

A__________________________________________________________________(nome da 

licitante), qualificada como microempresa (ou empresa de pequeno porte) por 

seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNPJ sob nº 

_______________________________,com sede à 

__________________________________________________________________declara 

para os devidos fins de direito que pretende postergar a comprovação da 

regularidade fiscal para o momento da assinatura da Ata e ter preferência no 

critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me.  

 

____________________________, ___ de _____________ de 2018. 

 

 

  ___________________________________________________ 

  Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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Processo n° 079/2018 

Processo de Licitação n° 034/2018 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________(NOME DA 

EMPRESA), CNPJ Nº _______________________, sediada 

_________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório Pregão 

Presencial nº 028/2018, estando ciente e de acordo da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

   

                              _____________________,_____de ________________2018. 

 

 

 

 

  ___________________________________________________ 

  Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________(NOME DA 

EMPRESA), CNPJ Nº _______________________, sediada 

_________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para 

o integral e efetivo cumprimento de suas obrigações 

 

   

                              _____________________,_____de ________________2018. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

             Nome e assinatura do representante legal da empresa 
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  ANEXO VI 

DECLARAÇÃO item 14 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, salvo maior de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v

